
Ofício nO401/17 CM

Senhor Vereador,

Prefeitura Municipal de Votorantirn
"Capital do Cimento"
Estado de São Paulo Câmara Municipal de Votorantim

Visto

o 5 M~rZ017

Bruno Martil de Almeida
Presidente

Votorantim, 02 de Maio de 2017.

Em atendimento ao Ofício nO279/17, dataclo em 18 de abril

de 2017, através do qual nos encaminha o Requerimento n? 147/17, de autoria da nobre

vereadora Fabíola Alves da Silva Pedrico, apresentado durante a 11a Sessão Ordinária, da

1a Sessão Legislativa, da 13a Legislatura, realizada em 18 de abril de 2017, informamos a

nobre Edil que a Administração tem priorizado os estudos do Centro Comunitário do bairro

Itapeva, para receber o CRAS do mesmo bairro.

A situação é mais grave em relação do CEU que encontra-

se em fase de trâmites legais, uma vez que a obra foi inaugurada, anos passados, sem o

aceite da Caixa Econômica Federal, ou seja, a Prefeitura Municipal não é detentora, ainda,

desse equipamento, motivo este que o referido CEU não pode ser utilizado.

O espaço do Centro Comunitário do bairro Itapeva não está

sendo utilizado, em razão de estar vazio, sem equipamentos adequados para realização de

atividades, contudo o Governo tem se empenhado para reestruturação do local e reativação

dos programas em breve.

Secretaria competente.

Excelentíssimo Senhor

Quanto a capinação e limpeza o local, já está nos planos da

BRUNO MARTINS DE ALMEI

DD. Presidente da Câmara Mu cipal de ~otora tim/SP


